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LEI N2 167/90 De 10 de setembro de 1990 

" AUTORIZA A AQUISIÇÃO E/Ou DESAPRO-

PRIAÇÃO, para fins que se especificam 

e da outras providercias " 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE ALEXANIA, Estado de  Goias;  

FAÇO SABER, que a  Camara  Municipal de Alexania, Estado de  

Goias,  por seus membros, aprovou e eu, Prefeito Municipal, SANCIONO a 

seguinte Lei:  

Art.  12- Fica o Chefe do Executivo Munici  

pal  AUTORIZADO nostermos desta Lei, acrescido dos ditames previstos, no 

ftem I, do  Art.  30, da Constituição FEderal, adquirir e/ou desapropriar, 

amigavelmente e/ou judicialmente, os seguintes imOwis: Lotes de número 

09 e 10, da quadra 20, Loteamento Alexarda, neste Município.  

Art.  22- Os imOveis mencionados no art.12 

desta Lei, sao de propriedade da COOPERATIVA MISTA DOS PRODUTORES AGRO 

INDUSTRIAIS DE ALEXANIA - COOPALEX, localizados no perímetro urbano des-

ta cidade.  

Art.  32- 0 disposto nesta Lei, aplica-se 

a criação de espaços físicos destinados a Implantagao da Agroindustria 

neste Município.  

Art.  42- Os encargos inerentes ao presen 

te instrumento, serão cobertos por força do CRÉDITO ESPECIAL no Orgamen 

to do Municipio do ano de 1990, o qual,  sera  devidamente compensado em 

consonância com as normas da Lei Federal de n2 4.320/64. 

Art.52- 0 procedimEnto licitante  sera  ' 

dispensado via Decreto Municipal, bem como alude o Decreto-Lei de n2 

2.300/86, e suas alteragOes posteriores. 
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Art.  62- 0 cumprimento  implicit°  desta 

Lei esta condicionado a abertura do Credito Especial ora autorizado, e 

o cumprimento do  art.  60, da Lei Federal ng 4.320/64.  

Art.  72- Esta Lei entrara em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as demais disposigOes em contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alexa- 

nia,Estado de  Goias,  aos dez dias do  

ms  de setembro de hum mil novecentos e 

noventa. 

Prefeitura icipal de Alexânta 

Aki L•lurAndc, de Souza 
Pr eftito 


